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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

REQUERIMENTO    n.º  25/2005
	Protocolado em

17/05/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;

· REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as Formalidades Regimentais, para que seja encaminhado ofício ao DD Prefeito Municipal de Canas, Sr. VALDEREZ GOMES DE LUCENA FILHO, para que este envie a esta Casa de Leis os balancetes mensais e diários, dos gastos com pessoal e das aberturas de créditos suplementares e especiais com a demonstração dos recursos disponíveis para ocorrerem as despesas, referente aos meses de fevereiro, março e abril, assim como dos meses posteriores, quando os relatórios estiverem fechados, em acordo com o Artigo 61, § 2, da LOM de Canas.

JUSTIFICATIVA

Tal requerimento se faz necessário para que esta Câmara Municipal possa exercer uma de suas principais atividades, ou seja, ter conhecimento dos gastos do Poder Executivo, a fim de realizar o controle externo.  

A publicação dos gastos públicos é um dever do administrador público. Dessa forma, o administrador estará cumprindo um dos princípios administrativos exigidos por lei, que é o da publicidade. Quando o administrador público cumpre esses princípios, ele está contribuindo para a transparência dos seus atos, e se afastando de cometer crimes de improbidade administrativa.

Diz o Artigo 61, da Lei Orgânica de nosso município: “ A fiscalização contábil, orçamentária, operacional e patrimonial do Município quanto a legalidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada poder.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2005.

PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO (Téo)

Vereador do PSB
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	Aprovado 


Rejeitado                                              em: ______/______/______

Por _________________ Votos Favoráveis

E   __________________ Votos Contrários

José Clemente Izalino

Presidente
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